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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 001 – PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL (PEB I) - CRECHE, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 002/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A palavra “acessível” é formada por derivação sufixal, pois: 
Sua base é o verbo "aceder" (do latim accedere), que se transforma em adjetivo com o 
acréscimo do sufixo “-ível”, indicando possibilidade. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 33 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I - Correto. A LDB, no artigo 32, § 4º e no artigo 36, §11, permite a oferta de educação a 
distância (EAD) na educação básica, desde que respeitadas as atividades presenciais 
obrigatórias, principalmente nas atividades práticas e avaliações. 
III - Correto. Conforme o artigo 37 da LDB, a Educação de Jovens e Adultos (EJA) é voltada 
para quem não teve acesso ou continuidade de estudos, e pode ser oferecida nos níveis 
de ensino fundamental e médio, equivalentes aos da educação básica. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 34 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
“A educação básica obrigatória e gratuita é direito público subjetivo, cuja inobservância 
enseja responsabilidade da autoridade competente.” 
Correta. De acordo com o Art. 4º, inciso I da LDB, a educação básica obrigatória e 
gratuita dos 4 aos 17 anos é um direito público subjetivo, e a sua não oferta implica em 
responsabilidade legal da autoridade competente. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XV do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 25 de junho de 2025.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 002 – PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL (PEB I) – PRÉ-ESCOLA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 002/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Oração subordinada adverbial final (indica finalidade) 
Reduzida de infinitivo (porque o verbo “evitar” está no infinitivo e não há conjunção 
desenvolvida como “para que”). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
c) =MAIOR(B2:D5;1) 
Usa a função correta (MAIOR). 
O parâmetro 1 retorna o maior valor. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

 
 
Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Daemon 
Correto. Um daemon (termo comum em sistemas Unix/Linux) é um processo que roda 
em segundo plano, realizando tarefas específicas sem intervenção direta do usuário, 
exatamente como descrito no enunciado. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

5 

Questão 14 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A – Incorreto, pois se trata de aplicação do princípio da impessoalidade. 
B – Correto, sendo o principal aspecto do princípio da legalidade. 
C – Incorreto, sendo aplicação do princípio da eficiência. 
D – Incorreto, pois a afirmação nega expressamente o princípio da legalidade. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 15 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Todos os itens contêm competências municipais previstas no art. 30 da CF/88. Porém, o 
item A está errado, uma vez que o art. 30, IV, afirma que deve ser observada a legislação 
estadual. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 25 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os grupos de faixa etária estão divididos em: bebês de 0 a 6 meses de idade, crianças de 
1 a 3 anos e 11 meses de idade e crianças de 4 a 5 anos e 11 meses de idade. ( F ) Escutar, 
falar e expressar-se são direitos de aprendizagem e desenvolvimento. ( F ) Os objetivos 
de aprendizagem e desenvolvimento estão organizados em quatro grupos por faixa 
etária, que envolvem bebês e crianças de zero a seis anos de idade. ( F )  Os campos de 
experiências estão divididos em seis, sendo eles: conviver, brincar, participar, explorar, 
expressar e conhecer-se. ( V ) Escuta, fala, pensamento e imaginação faz parte dos 
campos de experiência em que a linguagem oral tem seu trabalho desenvolvido, 
principalmente através de atividades para ampliar o conhecimento sobre as formas de 
comunicação. Agora, assinale a alternativa que apresenta a sequência CORRETA: 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
( V  )  Os princípios políticos discorre que a Educação Infantil deve trilhar o caminho de 
educar para a cidadania, analisando se as práticas educativas promovem uma formação 
participativa e crítica das crianças, criando contextos que lhes permitem expressar 
sentimentos, ideias, questionamentos, e que estão comprometidos com a busca do bem 
estar coletivo e individual, com a preocupação com o outro e com a coletividade. ( F ) 
Conforme os princípios estéticos, cabe às instituições de Educação Infantil assegurar às 
crianças a manifestação de seus interesses, desejos e curiosidades ao participar das 
práticas educativas, valorizar suas produções, individuais e coletivas, e trabalhar pela 
conquista por elas da autonomia para a escolha de brincadeiras e de atividades e para a 
realização de cuidados pessoais diários. ( V ) Segundo os princípios éticos, as instituições 
devem proporcionar às crianças oportunidades para ampliarem as possibilidades de 
aprendizado e de compreensão de mundo e de si próprio trazidas por diferentes 
tradições culturais e a construir atitudes de respeito e solidariedade, fortalecendo a 
autoestima e os vínculos afetivos de todas as crianças. ( V )  As instituições de Educação 
Infantil precisam organizar um cotidiano de situações agradáveis, estimulantes, que 
desafiem o que cada criança e seu grupo de crianças, em consonância com os princípios 
estéticos.  
( F  ) Em acordo com os princípios éticos, o importante é a criação de condições para que 
a criança aprenda a opinar e a considerar os sentimentos e a opinião dos outros sobre 
um acontecimento, uma reação afetiva, uma ideia e um conflito. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A classificação no Ensino Fundamental, em todas as séries e etapas, ocorre 
exclusivamente por promoção para alunos que obtiveram aproveitamento na série ou 
fase anterior, não havendo outra forma de progressão. A classificação no Ensino 
Fundamental não ocorre exclusivamente por promoção. Além dessa forma, a LDB 
9.394/96 também prevê a possibilidade de progressão continuada, reclassificação (com 
base em avaliação), e outras formas organizacionais que atendem às especificidades de 
aprendizagem. (FALSA) A educação infantil, como etapa inicial da Educação Básica, 
destina-se ao desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, contemplando 
seus aspectos físicos, psicológicos, intelectuais e sociais, sendo dispensável a ação da 
família e da comunidade. (FALSA) A Educação Infantil não substitui a ação da família e 
da comunidade, mas sim complementa essas ações. A LDB deixa claro que o objetivo é 
trabalhar em parceria com a família e a comunidade, considerando que o 
desenvolvimento integral da criança exige uma abordagem compartilhada. O ensino 
fundamental, etapa obrigatória e gratuita na rede pública, é o segmento intermediário 
da Educação Básica e busca desenvolver a capacidade de aprendizagem dos alunos por 
meio da aquisição de conhecimentos, habilidades e atitudes, bem como da formação de 
valores. (FALSA) O Ensino Fundamental não é o segmento intermediário da Educação 
Básica, mas sim a segunda etapa, vindo após a Educação Infantil. Além disso, a definição 
legal do Ensino Fundamental na LDB o descreve como uma etapa voltada para o 
desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, mas com maior ênfase na 
alfabetização, no letramento e na formação básica de cidadania, o que não é consultado 
corretamente na alternativa. A modalidade da Educação de Jovens e Adultos integra a 
estrutura da Educação Básica e é destinada especificamente àqueles que não tiveram 
acesso ou continuidade de estudos na própria idade. (FALSA) A Educação de Jovens e 
Adultos (EJA) não é destinada exclusivamente a pessoas que não tiveram acesso ou 
continuidade na idade adequada. Embora essa seja a principal finalidade, a EJA também 
atende pessoas que desejam retornar aos estudos ou se qualificar em outro momento 
da vida, sem necessariamente se restringir a um único perfil de público. A estrutura da 
Educação Básica compreende a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino 
Médio, além de incluir modalidades como Educação de Jovens e Adultos, Educação 
Profissional e Educação Especial, entre outras, conforme previsto na LDB. (VERDADEIRA) 
A Educação Básica é formada pelas etapas principais e contempla modalidades que 
atendem a diferentes necessidades da população, como a EJA, Educação Profissional e 
Educação Especial, ampliando o alcance e a inclusão no sistema educacional. Artigo 21 
da LDB 9.394/96: A educação básica, composta pela educação infantil, o ensino 
fundamental e o ensino médio, serão oferecidas, preferencialmente, na rede regular de 
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ensino, sendo que, no caso da educação de jovens e adultos, poderá ser organizada em 
horários e lugares especiais. Além disso, a LDB menciona outras modalidades que fazem 
parte do sistema educacional, como a Educação de Jovens e Adultos (EJA), a Educação 
Profissional, e a Educação Especial. Artigo 27 da LDB 9.394/96: A educação profissional 
será ministrada em diferentes formas e níveis, conforme as necessidades da sociedade 
e do mercado de trabalho, podendo ser associada ao ensino médio. Artigo 58 da LDB 
9.394/96: A educação especial, preferencialmente, deverá ser oferecida na rede regular 
de ensino, com a adoção de recursos e métodos adequados às necessidades dos alunos. 
Esses artigos confirmam que a Educação Básica é composta pelas etapas da Educação 
Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, e abrange modalidades específicas, como 
a Educação de Jovens e Adultos (EJA), Educação Profissional e Educação Especial. Fonte: 
BRASIL. Ministério da Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, LDB 
9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XV do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 25 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 003 – PROFESSOR DE CIÊNCIA (PEB 
II – 6° AO 9°), que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 002/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa a) traz o termo condicional destacado explicitamente ("Desde que") 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Todos os itens contêm competências municipais previstas no art. 30 da CF/88. Porém, o 
item A está errado, uma vez que o art. 30, IV, afirma que deve ser observada a legislação 
estadual. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 29 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
c) Desnudamento — significa a remoção do capsídeo, expondo o material genético do 
vírus. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para C. 
 
DEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XV do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 25 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 004 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA (PEB II – 6° AO 9°), que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 002/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Todos os itens contêm competências municipais previstas no art. 30 da CF/88. Porém, o 
item A está errado, uma vez que o art. 30, IV, afirma que deve ser observada a legislação 
estadual. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Tani (1991) entende que há apenas um 
tipo de pesquisa aplicada; aquela que deveria ter como finalidade obter aprendizagens 
motoras mais eficientes” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

 
Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De início o professor de Educação Física deve manter a calma e concentrar-se em 
garantir a liberação das vias aéreas, colocando a vítima em decúbito lateral ou, caso isso 
não seja possível, deitando somente a cabeça da vítima. Deve-se ainda evitar lesões 
adicionais, afastando todo tipo de objeto que possa feri-la durante a crise; • Proteger a 
cabeça da vítima com a mão, com toalhas ou lençóis, para evitar traumas a esta região; 
• Afrouxar as vestes da vítima e de forma alguma introduzir quaisquer artefatos na 
cavidade oral da vítima, ou mesmo tentar tracionar a língua; • Não restringir os 
movimentos da vítima, além de mantê-la aquecida e afastada do tumulto de outras 
pessoas; • Não administrar líquidos ou medicamentos e manter a privacidade da vítima 
(cobrir a vítima com uma manta ou cobertor, principal mente se ela urinou ou 
defecou).Fonte:https://www.crefsp.gov.br/storage/app/arquivos/2e5dd739cd0331a9
6b9de2922c44ba50. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XV do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 25 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

15 

 

 

 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 005 – PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
(PEB II – 6° AO 9°), que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 002/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa a) traz o termo condicional destacado explicitamente ("Desde que") 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
c) =MAIOR(B2:D5;1) 
Usa a função correta (MAIOR). 
O parâmetro 1 retorna o maior valor. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

Questão 28 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A opção D é a correta porque descreve a sequência lógica de biomas que se encontram 
ao viajar da tundra canadense até o México: Tundra: Caracterizada por vegetação 
rasteira e clima frio, encontrada em regiões árticas. Taiga (Floresta Boreal): Bioma de 
transição, formado por florestas de coníferas em regiões de clima subártico. Florestas 
Temperadas: Encontradas em regiões de latitudes médias com maior densidade de 
vegetação. Pradarias: Localizadas em regiões de transição com menor densidade de 
árvores e vegetação rasteira. Florestas Tropicais: No México, próximo à região tropical, 
com alta biodiversidade e umidade. As demais alternativas estão incorretas devido a 
uma interpretação errada da sequência e distribuição dos biomas e ecossistemas ao 
longo da América do Norte. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de C para D. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para C. 
 
DEFERIDO 
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Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As afirmações I, II e III estão corretas. A afirmação IV é incorreta porque a riqueza em 
recursos minerais metálicos é associada principalmente aos escudos cristalinos e não às 
bacias sedimentares. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A bacia Amazônica é a maior bacia hidrográfica do mundo, localizada na região norte do 
Brasil, com aproximadamente 7 milhões de Km2 de extensão, no qual cerca de 4 milhões 
de Km2 estão no território brasileiro. A Maior bacia hidrográfica totalmente brasileira, 
a bacia do Tocantins-Araguaia, está localizada nas regiões norte e central do país e 
possui cerca de 2.500 km. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XV do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 25 de junho de 2025.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 006 – PROFESSOR DE HISTÓRIA 
(PEB II – 6° AO 9°), que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 002/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Alternativa A – Incorreta, pois aborda as questões raciais do final do século XIX e início 
do XX.  Alternativa C – Incorreta, pois aborda o movimento negro das décadas de 1930 
a 1940. Alternativa D – Incorreta, pois a Associação Cultural do Negro foi fundada em 
1954.  Alternativa E – Incorreta, pois o item faz referência ao surgimento, em 1931, a 
Frente Negra Brasileira. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I: correto 
II: correto (considerando congelamento e cortes; aumento de impostos menos 
relevante, mas presente) 
III: correto 
IV: incorreto 
 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

 
 
 
Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
c) Batalha das Nações (também conhecida como Batalha de Leipzig): Foi travada em 
1813 entre Napoleão e uma coalizão formada por Rússia, Prússia, Áustria e Suécia (com 
apoio britânico). Resultou em derrota decisiva para Napoleão, um dos maiores exércitos 
já reunidos contra ele. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A lei que garantia que as leis aprovadas pela Assembleia da plebe (Concilium Plebis) 
tivessem força de lei para todos os cidadãos (patrícios e plebeus) foi um marco 
importante na luta dos plebeus por igualdade. 
Essa lei é conhecida como Lei Hortência (Lex Hortensia), promulgada em 287 a.C., que 
tornou as decisões da Assembleia da Plebe (plebiscitos) obrigatórias para toda a 
população romana, incluindo os patrícios. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XV do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 25 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 007 – PROFESSOR DE INFORMÁTICA 
EDUCACIONAL – ENSINO FUNDAMENTAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 002/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I - A CPU executa as instruções do programa armazenado na memória. 
Correto para von Neumann. 
II - Usa os mesmos endereços de memória físicas para instruções e dados. 
Correto para von Neumann. 
III - Usa endereços de memória físicas separados para instruções e dados. 
Incorreto para von Neumann (essa é característica da arquitetura Harvard). 
IV - A CPU pode acessar instruções e ler/gravar dados simultaneamente. 
Incorreto para von Neumann; isso é característica da arquitetura Harvard. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “As duas afirmações são verdadeiras, mas 
a segunda não é uma justificativa correta da primeira. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XV do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 25 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 008 – PROFESSOR DE INGLÊS (PEB 
II – 6° AO 9°), que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 002/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Oração subordinada adverbial final (indica finalidade) 
Reduzida de infinitivo (porque o verbo “evitar” está no infinitivo e não há conjunção 
desenvolvida como “para que”). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
c) =MAIOR(B2:D5;1) 
Usa a função correta (MAIOR). 
O parâmetro 1 retorna o maior valor. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

 
 
Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Todos os itens contêm competências municipais previstas no art. 30 da CF/88. Porém, o 
item A está errado, uma vez que o art. 30, IV, afirma que deve ser observada a legislação 
estadual. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A palavra "often" na frase "One disadvantage which is often mentioned in this context 
is the fact that many languages have died because of the spread of English." é um 
advérbio. O advérbio "often" modifica o verbo "mentioned" e indica a frequência com 
que a desvantagem é mencionada. Assim, "often" pode ser substituído por "frequently" 
sem alterar o significado, pois ambos os advérbios expressam uma frequência alta de 
ocorrência. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Compreensão do sentido global do texto (skimming), localização de informações 
específicas (scanning), identificação e compreensão da estrutura retórica do texto ou de 
partes do texto. Identificação e compreensão do valor de marcadores discursivos na 
articulação das ideias do texto. Compreensão da relação entre as partes do texto. 
Estratégias de vocabulário (inferência lexical). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XV do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 25 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 009 – PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
(PEB II – 6° AO 9°), que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 002/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Todos os itens contêm competências municipais previstas no art. 30 da CF/88. Porém, o 
item A está errado, uma vez que o art. 30, IV, afirma que deve ser observada a legislação 
estadual. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

O único item correto é aquele que menciona “
𝑥

𝑥2−1
” 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é o que menciona “40 dias.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Peso médio = soma dos pesos/número totais de limões = 12870/150 = 85.8 gramas.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que apresenta “O simétrico da média aritmética entra α 
e β.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
( 4/8  )= 8!/4!×4! = 40320/24×24 = 40320/576 =70 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

 
Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
P(E∣A) = 0.70 × 0.40/ 0.40 = 0.28/0.40 = 0.70 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Se uma reta intersecta um plano em dois pontos distintos, então ela está contida no 
plano - Verdadeiro. 
Uma reta é definida por dois pontos distintos. 
Se ambos os pontos estão no plano, então a reta que passa por esses dois pontos está 
completamente contida no plano. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XV do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 25 de junho de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 010 – PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
(PEB II – 6° AO 9°), que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 002/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TIANGUÁ.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
c) =MAIOR(B2:D5;1) 
Usa a função correta (MAIOR). 
O parâmetro 1 retorna o maior valor. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é aquele que menciona “Apenas as sentenças I, III e IV estão 
corretas.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Como um discurso mítico que naturaliza a supremacia tecnológica e obscurece as 
contradições inerentes à era digital. 
Está alinhado com a crítica de Orlandi: “maravilhoso mundo digital” como mito que 
naturaliza algo, ocultando contradições. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 
 
 
 
Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item que se encaixa como pede a questão é o que menciona - Pelo emprego da 
frase negativa paradoxal, que inaugura o paradoxo da possibilidade/impossibilidade. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 28 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I - Criação de expectativa e suspense no leitor, que aguarda a revelação do conteúdo de 
“a realidade”. A palavra “a realidade” funciona como um termo que será explicado logo 
a seguir, gerando expectativa sobre o que exatamente é essa “realidade”. 
III - Antecipação da argumentação do autor para convencer o leitor sobre a necessidade 
de adaptação do sistema educacional. “A realidade” funciona como introdução para a 
argumentação que se segue, que provavelmente tratará da adaptação. 
IV - Ênfase na ruptura entre o passado e o presente, destacando a mudança como um 
fato inquestionável. O enunciado “Não é mais possível negar a realidade” destaca a 
ruptura temporal (mudança radical), tornando a mudança um fato incontestável. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 37 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O único item correto é o que menciona “Denis Carrier” 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 38 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
“O Tropicalismo retoma os pressupostos formais da Poesia Concreta, como a valorização 
do visual e a desconstrução sintática, mas incorpora elementos da cultura popular e da 
música brasileira, criando uma estética híbrida e antropofágica.” 
O Tropicalismo, de fato, dialoga com a Poesia Concreta nos aspectos formais 
(visualidade, sintaxe fragmentada). 
Mas o Tropicalismo vai além, ao incorporar elementos da cultura popular e da indústria 
cultural, criando uma estética antropofágica, ou seja, misturando influências eruditas e 
populares, nacionais e estrangeiras. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
“O meme reproduz uma visão normativa e prescritiva da língua, ao considerar a variante 
paulista como errada em relação à norma culta.” 
Se o meme ridiculariza ou corrige o modo de falar paulista com base na norma padrão, 
então ele reproduz uma visão normativa/prescritiva, o que é típico em muitos memes 
linguísticos. 
“O meme ilustra o processo de construção da identidade linguística, ao associar a 
variante paulista a características específicas do grupo social.” 
Quando se associa uma forma de falar a um grupo regional ou social (como os paulistas), 
isso constrói identidades linguísticas. 
Isso é um processo real na sociolinguística. 
“A circulação do meme nas redes sociais contribui para a naturalização e a legitimação 
do preconceito linguístico, ao reforçar estereótipos e estigmas em relação a 
determinados grupos sociais.” 
Isso é correto na maioria dos memes que fazem piada com sotaques ou formas de falar 
— eles reforçam preconceitos. 
A viralização nas redes amplia esse efeito. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XV do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 25 de junho de 2025.    
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